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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 92, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 48, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº 92, de 22 de setembro de 2017, que dispõe sobre a criação do Fundo de Previdência Municipal - ITAPEVPREV, unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Itapevi - RPPS, os planos de custeio e de benefícios previdenciários, a extinção da autarquia previdenciária ITAPEVI PREVIDÊNCIA - ITAPEVIPREV, e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º (...)

(...)

III - aprovar as demonstrações financeiras de cada exercício; e

(...)” (NR)


“Art. 9º (...)

(...)

§ 4º A estrutura organizacional da Superintendência do ITAPEVIPREV contará ainda com um Gestor de Investimentos, cargo em comissão de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, a quem competirá as atribuições de gestão dos recursos financeiros do RPPS, na forma do Anexo Único desta Lei, observados os requisitos de provimento e as competências estabelecidos pela legislação e normas expedidas pelo órgão regulador federal.”

“Art. 28 Ficam criados na estrutura organizacional e de pessoal do Fundo de Previdência ITAPEVIPREV, utilizando-se no que couber o Plano de Classificação de Cargos, Salários e Atribuições Funcionais correspondentes a cargos já criados pela Lei Complementar Municipal nº 96, de 20 de abril de 2018 e suas alterações, os seguintes cargos:

I - 1 (um) cargo de Superintendente, de livre nomeação e exoneração, atendidos os requisitos previstos no § 1º deste artigo;

I-A - 1 (um) cargo de Superintendente Adjunto, de livre nomeação e exoneração, atendidos os requisitos previstos no § 1º deste artigo;

(...)

§ 1º Os cargos de Superintendente e de Superintendente Adjunto são considerados de Agentes Políticos, equiparados aos cargos de Secretário Municipal e de Secretário Adjunto, respectivamente, para todos os fins e remunerados por subsídio na forma do art. 39, § 4º da Constituição Federal, devendo seus ocupantes atenderem aos seguintes requisitos:

(...)” (NR)

[bookmark: _Hlk209182769]“Art. 29 Os cargos de provimento efetivo que compõe a estrutura organizacional do Fundo de Previdência ITAPEVIPREV correspondem a cargos já criados pela Lei Complementar Municipal nº 96, de 20 de abril de 2018 e suas alterações, sendo eles:

(...)


III- 06 (seis) cargos de Agente de Administração Pública;

(...)” (NR)

Art. 2º Fica acrescido ao final da Lei Complementar nº 92, de 22 de setembro de 2017, o seguinte Anexo Único, contendo o sumário das atribuições dos cargos em comissão de que tratam os incisos do art. 28 da mesma norma:


ANEXO ÚNICO
Quadro de Cargos em Comissão do ITAPEVIPREV
Sumário de Atribuições


	Cargo
	Sumário de Atribuições


	Chefe de Gabinete
	
Atuar como responsável pela chefia do Gabinete da Superintendência, no âmbito de suas competências legais, subsidiando as decisões do Superintendente nas atividades inerentes ao seu campo de atuação, exercendo, entre outras, as seguintes atividades:
I) elaborar e assessorar o expediente oficial do Superintendente, supervisionar a elaboração de sua agenda administrativa e social;
II) encaminhar para publicação os atos do Superintendente e dar andamento aos processos administrativos no âmbito da Superintendência; 
III) controlar a observância dos prazos para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações da responsabilidade do Superintendente;
IV) supervisionar a organização do cerimonial das solenidades realizadas no âmbito do ITAPEVIPREV que contem com a participação do Superintendente.

	
















Diretor do Departamento de Administração e Finanças
	
Atuar como responsável pela direção do Departamento de Administração e Finanças, subsidiando as ações da Superintendência na gestão administrativa e financeira do ITAPEVIPREV, exercendo, entre outras, as seguintes atividades:
 
I) atuar na gestão dos recursos humanos do Fundo, incluídos os controles e lançamentos pertinentes à folha de pagamentos, férias e outros aspectos relacionados aos servidores vinculados ao ITAPEVIPREV; 
II) promover os procedimentos de planejamento visando subsidiar a atuação da Prefeitura na contratação de serviços, aquisição de bens e realização de obras de interesse do ITAPEVIPREV, bem como o acompanhamento e fiscalização dos contratos celebrados;
III) atuar na gestão administrativa do fundo quanto à administração de bens, arquivo, patrimônio, segurança, manutenção e serviços gerais; 
IV) auxiliar na preparação de informações e documentos relativos à prestação de contas anual junto aos órgãos colegiados do Fundo, de controle internos e externo e regulador do RPPS; 
V) supervisionar a gestão da contábil do ITAPEVIPREV, auxiliando na geração elaboração de relatórios, balancetes, balanços e outros demonstrativos;
VI) movimentar as contas bancárias do fundo, juntamente com o Superintendente; 
VII) responsabilizar-se, juntamente com o Superintendente e o Gestor de Investimentos, pela assinatura das Autorizações de Processamento de Recursos (APRs).


	















Diretor do Departamento de Benefícios Previdenciários
	
Atuar como responsável pela direção do Departamento de Benefícios Previdenciários, subsidiando as ações da Superintendência na gestão previdenciária do ITAPEVIPREV, exercendo, entre outras, as seguintes atividades: 

I) atuar na inscrição de beneficiários e na supervisão e gerenciamento dos benefícios previdenciários de responsabilidade do RPPS;
II) atuar nos procedimentos de concessão, atualização, revisão e cancelamento de benefícios previdenciários, requisitando as informações pertinentes aos respectivos órgãos empregadores;
III) supervisionar a gestão da folha de pagamento de aposentados e pensionistas, especialmente quanto a eventuais consignações, observados os procedimentos legais;
IV) auxiliar na preparação de informações e documentos relativos à homologação de benefícios pelos órgãos colegiados do Fundo, de controle internos e externo e regulador do RPPS; 
V) acompanhar e gerenciar o COMPREV - Sistema de Compensação Previdenciária entre o RPPS do Município e os demais regimes previdenciários; 
VI) fornecer os dados necessários às avaliações atuariais anuais e outros estudos pertinentes à gestão do RPPS; 
VII) emitir ou homologar as certidões de tempo de contribuição ao RPPS de Itapevi, de acordo com as normas aplicáveis.


	










Gestor de Investimentos
	
Atuar como responsável pela gestão dos recursos do RPPS, subsidiando a elaboração da Política de Investimentos e atuando em conjunto com o Comitê de Investimentos e a Superintendência na aplicação dos recursos do RPPS mercado financeiro, exercendo, entre outras, as seguintes atividades:
 
I) deliberar sobre as alocações dos recursos financeiros, observados os limites estabelecidos em Resolução do Conselho Monetário Nacional e na Política de Investimentos; 
II) avaliar a conjuntura econômica;
III) avaliar o desempenho da carteira de investimentos; 
IV) avaliar e tomar suas decisões embasado nos seguintes aspectos: cenário macroeconômico; evolução da execução do orçamento do RPPS; dados atualizados dos fluxos de caixa e dos investimentos, com visão de curto e longo prazo; propostas de investimentos e respectivas análises técnicas, que deverão identificar e avaliar os riscos de cada proposta, incluídos os riscos de crédito, de mercado, de liquidez, operacional, jurídico e sistêmico;
V) responsabilizar-se, juntamente com o Superintendente e o Diretor de Administração e Finanças, pela assinatura das Autorizações de Processamento de Recursos (APRs).


	Superintendente
	
Exercer a gestão do ITAPEVIPREV, respondendo pelas atividades executivas de administração dos recursos do RPPS e de concessão dos benefícios previdenciários previstos em lei, com o auxílio dos Diretores dos Departamentos e do Gestor de Investimentos, que lhe são subordinados, exercendo, entre outras, as seguintes atividades:
I) cumprir e fazer cumprir todas as normas, deliberações e determinações do Conselho Administrativo; 
II) conceder os benefícios previdenciários, superintendendo a atuação da Diretoria de Benefícios Previdenciários; 
III) assinar os balancetes, os documentos da prestação de contas anual e o balanço anual do ITAPEVIPREV;
IV) assinar contratos, acordos, aditamentos, credenciamentos e outros atos congêneres, no âmbito da atuação do ITAPEVIPREV, acompanhando a fiel execução dos ajustes;
V) encaminhar aos Conselhos Administrativo e Fiscal os documentos que lhes devam ser submetidos regularmente, e quaisquer outros que forem solicitados; 
VI) prestar informações e esclarecimentos aos membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal, ao Prefeito e à Câmara Municipal, e submeter ao exame dos mesmos toda a documentação do ITAPEVIPREV, sempre que lhe for solicitado; 
VII) efetuar o pagamento de despesas do fundo, assinando sempre em conjunto com o titular da Diretoria de Administração e Finanças os documentos relacionados com a abertura e movimentação de contas bancárias, aplicações de valores no mercado financeiro, obedecidas as regras e determinações do Conselho Administrativo e as limitações estabelecidas pelos órgãos federais; 
VIII) supervisionar as atividades de gestão da carteira de aplicações financeiras do ITAPEVIPREV, sob a responsabilidade do Gestor de Investimentos, em conformidade com as normas vigentes, a política de investimentos e as deliberações do comitê de investimentos; 
IX) responsabilizar-se, juntamente com o Diretor de Administração e Finanças e o Gestor de Investimentos, pela assinatura das Autorizações de Processamento de Recursos (APRs).


	Superintendente Adjunto
	
Atuar, em conjunto com o Superintendente, na gestão do ITAPEVIPREV, exercendo, entre outras, as seguintes atividades: 
I) planejar, dirigir, coordenar e orientar a avaliação e a execução das atividades do SEPREV e suas respectivas unidades administrativas;
II) atuar com o Superintendente e auxiliá-lo no exercício de suas competências legais;
III) representar o Superintendente em reuniões, eventos e audiências, quando designado; 
IV) executar as atribuições e competências do Superintendente quando da sua ausência ou impedimento temporário ou por delegação, em especial responsabilizando-se, juntamente com o Diretor do Departamento de Administração e Finanças e o Gestor de Investimentos, pela assinatura das Autorizações de Processamento de Recursos (APRs); 
V) transmitir e controlar a execução das ordens da Superintendência no nível estrutural-orgânico superior da ITAPEVIPREV.





Art. 3º Esta Lei Complementar entra vigor na data de sua publicação.


Prefeitura do Município de Itapevi, 29 de outubro de 2025.





MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO




JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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